
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA
Av. Dom Luíz Maria de Santana, 141 - Mercês
Uberaba - MG, 38061-080

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Tributação e Arrecadação

Nome: PLG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Alvará Nº. 3376/2023

ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO DEFINITIVO

Válido até: 24/04/2026

Cadastro Mobíliario: Cadastro Geral:

CNPJ / CPF:

Endereço Fiscal:

110682 554533

34.444.108/0001-95

LEOPOLDINO DE OLIVEIRA, 5100 LOJA 96 -

VILA OLÍMPICA

UBERABA - CEP:  38066015

Atividade Principal: 4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios

Outras Atividade(s): 4645102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente
4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

5250801 - Comissaria de despachos

7739002 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

Inicio da Atividade: 05/08/2019

CONDIÇÕES GERAIS DE FUNCIONAMENTO

ATENÇÃO:
- Deverá ser requerido novo alvará sempre que houver alguma alteração das informações, contidas neste alvará.
- O presente Alvará fica condicionado ao cumprimento da Lei Estadual nº 14.130/2001 e do Decreto nº 44.746/2008,
quanto às Normas de Segurança contra incêndio e pânico junto ao Corpo de Bombeiros Militar.

Na Renovação do Alvará, a empresa que está instalada no mesmo local deverá estar com Alvará de Licença e
Localização com período de vigência válido CONDOMINIO EDILICIO DO PRAÇA UBERABA SHOPPING CENTER -
CNPJ 25.166.144/0001-43. Apresentou Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros nº PRJ20220208301, emitido em
12/08/2022, com validade até 12/08/2027. O presente alvará não dispensa aplicabilidade das normas e leis referente à
acessibilidade, podendo o mesmo ser cassado em caso de descumprimento. A empresa em questão, por ser
estabelecimento de Serviço de Saúde e/ou Serviço de

Uberaba, 24 de Abril de 2023

A autenticidade deste alvará, pode ser confirmada até a geração de um novo alvará, no site
http://app.codiub.com.br/alvaras/pages/page-validacao-alvaras.xhtml informando o código
verificador 062260394430E308 ou através do código QRCode ao lado.
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Interesse à Saúde (conforme Arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar 451/2011 de Uberaba/MG ); tem seu funcionamento
condicionado à liberação do Alvará Sanitário (Art.36), o qual, se ausente, acarreta infração sanitária prevista no Art. 51, I,
da mesma lei. Este alvará não dispensa a obtenção de licença ambiental nem tampouco a observância das demais
normativas ambientais. Todos os resíduos gerados pelo empreendedor deverão ser descartados em conformidade com a
legislação vigente. O efetivo funcionamento da empresa fica condicionado a estar a mesma, devidamente regularizada,
junto ao órgão representativo da categoria, considerando a área de atuação. Alvará deferido conforme Decreto nº 6076,
de 25 de setembro de 2020. Conforme transcrição de "Nota Técnica" atualizada sobre o Praça Shopping, expedido pelo
GTE e Secretária de Planejamento: "Trata-se de solicitação de licenciamento para funcionar, relativo ao “Praça Uberaba
Shopping Center” e às lojas em seu interior, localizado na Av. Leopoldino de Oliveira, n. º 5001, Mercês (ZM 1), que
possui processo de EIV n. º 24873/2011, com Termo de Compromisso cumprido parcialmente, restando, apenas o
atendimento do item referente à execução do Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF. De acordo com parecer
técnico da Secretaria de Meio Ambiente, o empreendedor está cumprindo o cronograma referente ao PTRF, após o
protocolo do projeto junto àquela Pasta. Diante do exposto, no entendimento do GTE, smj, o alvará definitivo poderá ser
concedido, ficando o monitoramento do cumprimento do cronograma a cargo da SEMAM. Cabe alertar que, caso haja
descumprimento do que foi acordado, o alvará poderá ser cassado."

Fica concedido ao contribuinte acima qualificado, ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO DEFINITIVO, através
da Solicitação Nº 39443, enquanto satisfeitas as exigências da legislação em vigor.

Uberaba, 24 de Abril de 2023

A autenticidade deste alvará, pode ser confirmada até a geração de um novo alvará, no site
http://app.codiub.com.br/alvaras/pages/page-validacao-alvaras.xhtml informando o código
verificador 062260394430E308 ou através do código QRCode ao lado.

Documento impresso em 30/08/2023 às 01:41.

2 de 2

http://app.codiub.com.br/alvaras/pages/page-validacao-alvaras.xhtml

